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APELAÇÃO  CÍVEL.  REVISÃO  CONTRATUAL.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  AOS  FUNDAMENTOS
DA  SENTENÇA.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  NEGATIVA DE SEGUIMENTO  DO
RECURSO.

- A teor do disposto no art. 514, incisos I e II do Código
de Processo Civil, a parte apelante deve verberar seu
inconformismo,  expondo  os  fundamentos  de  fato  e
direito  que  lastreiam  seu  pedido  de  nova  decisão.
Assim, na hipótese de ausência de razões recursais ou
sendo  estas  totalmente  dissociadas  da  sentença
recorrida, não se conhece do recurso, ante a ofensa ao
princípio da dialeticidade.

-  “Art.  557 do CPC :  O relator negará seguimento a
recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

VISTOS

Trata-se de Ação Revisional proposta por  David da Silva Sousa em

desfavor do Banco Panamericano S/A, onde o Juízo de Direito da 9ª Vara Cível da

Comarca da Capital julgou improcedentes os pedidos aviados na exordial.
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Irresignado,  o  autor  interpôs  apelação  cível,  fls.  92/106,  defendendo,

basicamente, que a instituição financeira, conscientemente, agiu com malícia ao inserir

condições  abusivas  estipuladas  unilateralmente  e  que  visavam o  seu  enriquecimento

ilícito, de maneira que restou configurada a má-fé do apelado.

Pugnou, assim, pela restituição do indébito na forma dobrada das tarifas

decretadas como ilegais pelo Magistrado sentenciante.

Ao  final,  solicita  o  provimento  da  sua  irresignação,  para  reformar

integralmente  a  sentença,  determinando  a  adequação  do  contrato  aos  termos

requeridos.

Contrarrazões apresentadas e encartadas às fls. 127/139.

É o relatório.

DECIDO

O caso é de fácil deslinde, não merecendo maiores divagações.

David  da  Silva  Sousa  ingressou  com  a  presente  Ação  de  Revisão  de

Contrato de Financiamento de Veículo, objetivando um decréscimo no valor pactuado,

diante  da  constatação  de  que  o  banco  promovido  haveria  estipulado  unilateralmente

condições abusivas, tendo em vista que foi aplicada a tabela price, capitalizando os juros

mensalmente de forma ilegal.

Às fls.  90/93,  o  Exmo.  Juiz  de  Direito  da  9ª  Vara  Cível  da  Comarca da

Capital proferiu sentença pela improcedência dos pedidos iniciais, fundamentando que a

jurisprudência pátria admite a prática capitalizatória nos contratos bancários, desde que

pactuada, hipótese presente na demanda.
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Inconformado,  o  promovido  interpôs  o  presente  recurso,  limitando-se,

todavia,  em  argumentar  a  existência  de  má-fé  da  instituição  financeira  e  de  sua

desnecessidade para que a repetição do indébito se proceda em sua forma dobrada,

pugnando pela  devolução em dobro  dos valores  pagos indevidamente  decretados na

sentença.

Assim,  vê-se  que  o  apelante  trouxe  em  suas  razões  recursais  matéria

estranha ao pleiteado inicialmente, de maneira que não se contrapôs de modo específico

ao decisório atacado.

Como se vê, a irresignação não peca pela escassez de fundamento, mas

sim pela absoluta ausência.

Ora,  o recorrente foi  inerte  quanto ao debate das questões decididas  no

decisum, o que representa contrariedade expressa ao princípio da dialeticidade.

Nesse  passo,  impende  consignar  que  dentre  os  vários  preceitos  que

regulam  a  sistemática  processual  dos  recursos  cíveis,  o  da  DIALETICIDADE se

apresenta como um dos mais válidos.  E este,  como declinado,  não foi  obedecido na

vertente peça recursal.

Referido princípio traduz a necessidade de que a parte insatisfeita com a

prestação jurisdicional a ela conferida interponha a sua sedição de maneira crítica, ou

seja, discursiva, sempre construindo um raciocínio lógico e conexo aos motivos elencados

no decisório  combatido,  possibilitando à  instância  recursal  o  conhecimento  pleno das

fronteiras do descontentamento. 

De  acordo  com  os  entendimentos  doutrinários  a  respeito  do  tema:  "O

princípio  da  dialeticidade  está  consubstanciado  na  exigência  de  que  o  recorrente
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apresente os fundamentos pelos quais está insatisfeito com a decisão recorrida, o porque

do pedido de prolação de outra decisão."1

Com  relação  à  matéria,  permita-me  transcrever,  por  oportuno,  decisão

proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:

"Processual  Civil.  Recurso.  Princípio  da  dialeticidade.  Se  o
recurso,  qualquer  que  seja,  não  impugna  a  decisão  recorrida,
padece de defeito a favorecer seu não-conhecimento, seu não-
seguimento ou declaração de sua inépcia. Aplicação do princípio
da dialeticidade"2. 

Neste Egrégio Tribunal, veja-se:

“PROCESSUAL CIVIL – APELAÇÃO – RAZÕES – AUSÊNCIA –
IMPOSSIBILIDADE  –  PRINCÍPIO  DA DIALETICIDADE  –  NÃO
CONHECIMENTO.  
-  Ao  interpor  recurso,  a  parte  deve,  desde  logo,  expender  os
fundamentos basilares, sendo-lhe defeso transmutá-los em mera
remissão à petição preexistente, transferindo ao juízo “ad quem” a
obrigação  de  extrair  determinados  fatos  ou  preceitos  de  lei,
porventura  aplicáveis  à  espécie.  Sem  as  razões  do
inconformismo, o recurso não pode ser conhecido.”3

O Ministro Luiz Fux, em voto exarado no Ag 991181 (DJ 21/11/2008), citando

precedente,  disse:  “Em respeito  ao  princípio  da  dialeticidade,  os  recursos devem ser

fundamentados.  É  necessária  a  impugnação  específica  dos  fundamentos  da  decisão

recorrida.  Na  hipótese,  a  agravante  deixou  de  infirmar  os  fundamentos  da  decisão

agravada, atraindo a aplicação, por analogia, da Súmula nº 182 do STJ”.

Na mesma esteira, prelecionando sobre o referido princípio, pontifica Nelson

Nery Junior, verbis:

1 PIMENTEL, Bernardo de Souza, Introdução aos Recursos Cíveis e à Ação Rescisória, Brasília: Brasília Jurídica, 2000,
p. 147.

2 AGA 32739/SP-3ª Turma - Rel. Min. Cláudio Santos - DJ 08/05/95 - p. 12.385
3 Apelação Cível  n.° 2001.002824-0. Relator : Des. Jorge Ribeiro Nóbrega Tribunal : TJ-PB Ano : 2002 Data Julgamento

: 30/08/2001 Data Pub. no DJ : 04/09/2001 Órgão Julgador : 1ª Câmara Cível Origem : Capital “
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“Vige, no tocante aos recursos, o princípio dialeticidade. Segundo
este,  o  recurso  deverá  ser  dialético,  isto  é,  discursivo.  O
recorrente deverá declinar  o  porquê do pedido de reexame da
decisão.  Só  assim  a  parte  contrária  poderá  contra-arrazoá-lo,
formando-se o imprescindível contraditório em sede recursal.
As razões do recurso são elemento indispensável a que o tribunal,
para  o  qual  se  dirige,  possa  julgar  o  mérito  do  recurso,
ponderando-as  em  confronto  com  os  motivos  da  decisão
recorrida. A sua falta acarreta o não conhecimento. 
Tendo em vista que o recurso visa, precipuamente, modificar ou
anular  a  decisão  considerada  injusta  ou  ilegal,  é  necessária  a
apresentação das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou
injustiça da referida decisão judicial.”4

Outrossim,  caberia  ao  apelante,  ao  menos,  devolver  a  matéria  debatida,

confrontando-a com os argumentos da sentença, pois conduta diversa, como afigurada

nestes  autos,  contraria  o  princípio  da  dialeticidade  e,  sem a  observância  do  referido

conceito,  entende-se  que  não  se  encontra  preenchido  requisito  de  admissibilidade

consistente na regularidade formal do recurso.

Com efeito, importa sublinhar que o juízo de admissibilidade, no tocante à

apreciação  de  todos  os  pressupostos  recursais,  constitui  matéria  de  ordem  pública,

devendo ser apreciada pelo órgão julgador.

À luz dessas considerações, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do autor, por

ser manifestamente inadmissível, nos moldes do art. 557 do CPC, diante da ausência de

requisito de admissibilidade recursal.

P.I. Cumpra-se.

João Pessoa, 03 de fevereiro de 2016.

Desembargador José Ricardo Porto
RELATOR

J/13 e J/02 (R)

4 Teoria Geral dos Recursos – Princípios Fundamentais. Editora Revista dos Tribunais. 4ª edição. 1997. p. 146-7
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